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REGULAMENTO 

VALE CURTAS - Festival Nacional de Curtas-Metragens do Vale do São 
Francisco – Juazeiro/BA – Petrolina/PE – 2008 

 
 

1. OBJETIVO 

Estimular o desenvolvimento e a produção audiovisual local, promovendo o 
intercâmbio com a produção nacional através de mostras competitivas e 
paralelas, além de fomentar o debate e a pesquisa sobre cinema com a 
participação de cineastas e pesquisadores do audiovisual.   

2. LOCAL E DATA 

O VALE CURTAS será realizado de 01 a 08 de Novembro de 2008, no 
Centro de Cultura João Gilberto e UNEB - Campus III, em Juazeiro/BA; 
acontecerá exibições também em Petrolina/PE. 

 

3. ORGANIZAÇÃO DO FESTIVAL 

O VALE CURTAS é organizado pela Associação Cultural Artística e 
Social Raízes, através da coordenação para o audiovisual e com a 
Produção Executiva a cargo da Alegria Alegria Produções.  

 

4. FORMATO 

4.1. Somente serão recebidos trabalhos em DVD, no sistema NTSC, 
independente do formato que originalmente foi concebido o curta. 

4.2. Os curtas selecionados serão exibidos a partir do formato DVD. 
 

5. EXIGÊNCIAS 

5.1. Produção a partir de 2006, com exceção do gênero vídeo clip a partir 
de 2000. 

 
5.2. Duração de até 15’(quinze minutos), incluindo os créditos. 
 
5.3. Os filmes/vídeos inscritos não podem ter sido produzidos por emissoras 
de TV, nem co-produzidos ou em produções associadas às emissoras.  

5.4. Filmes/vídeos institucionais não poderão participar da seleção. 
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No caso da inscrição de mais de um trabalho, enviar apenas um filme/vídeo 
por DVD. 

 

6. INSCRIÇÕES 

6.1. Poderão inscrever-se brasileiros natos ou naturalizados. 

6.2. Tema Livre. 

 
6.3. Gêneros ficção, animação, documentário, experimental e vídeo clip. 
 
6.4. Categoria livre.  

 
6.5. Cada participante poderá se inscrever com no máximo 02 (dois) 
trabalhos, com exceção do vídeo clip no máximo 03 (três).  
 
6.6. Não será cobrada taxa de inscrição. 

 
6.7. As inscrições serão realizadas no período de 01 de setembro a 03 de 
outubro de 2008. Para participar do VALE CURTAS, o realizador deverá 
preencher e imprimir o formulário de inscrição do site: 

www.valecurtas.com.br 

Contato para informações: (74) 3611-4958 (Coordenação)  
associacao.raizes@yahoo.com.br 

6.8. Para efetivar a inscrição, devem ser enviados os seguintes documentos 
para o endereço do item 6.13:  

• A ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada; 

• 1 (uma) cópia do vídeo/filme em DVD (NTSC), em perfeitas 
condições técnicas de exibição; 

• Sinopse; 

Parágrafo único. 

Será aceito material complementar: fotos de cena e do autor; currículo do 
realizador; relação dos festivais ou mostras em que o filme concorreu, ou 
foi premiado 

6.9. O material acima deverá chegar à organização do Festival até o dia 10 
de Outubro de 2008, sendo esta a data limite, para o recebimento do 
material. 
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6.10. O material que não for recebido até o prazo estipulado, será 
desclassificado. 
 
6.11. O remetente de cada filme será responsável pelas despesas de envio 
do material de inscrição. 

 

6.12. As inscrições feitas via correios devem ter a data de postagem até 
o dia 03 de Outubro de 2008. 

 
6.13. End. postagem e/ou entrega do material: Alegria Alegria Produções, 
Q. J, 17, Cond. Morada do Rio - Cajueiro – Juazeiro-BA - CEP: 48.900-000. 
 
6.14. Para quem preferir entregar o material em mãos, o horário de 
recebimento será das 9h às 12h, no endereço supracitado. 

7. JÚRI OFICIAL 

O Júri Oficial será constituído de 3 (três) a 9 (nove) competentes 
profissionais das áreas de audiovisual, comunicação e produção cultural,  e 
jurados complementares da área de música para análise dos vídeos clips, 
indicados pela organização do evento.  

 
8. SELEÇÃO 

8.1. Todos os filmes inscritos serão submetidos a uma seleção classificatória 
para exibição, cujo principal critério será a qualidade técnica e artística da 
obra, analisada por uma comissão formada por até 7 (sete) membros. 

8.2. Haverá três seletivas, onde concorrerão todos os inscritos aptos de 
acordo com os itens 5 e 6: 

• Uma geral, em caráter competitivo, com os melhores filmes classificados. 

• Uma com os melhores filmes da RIDE* – Polo Juazeiro/BA – Petrolina/PE, 
excluídos os filmes participantes da seletiva geral.  

• Outra somente com os vídeos clips. 

8.3. A divulgação dos selecionados será feita até o dia 24 de 
Outubro de 2008, através da imprensa, site e comunicado direto aos 
participantes.  
 

8.4. Todos os trabalhos selecionados receberão diplomas de participação.  
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9. PREMIAÇÃO 

9.1. A premiação será realizada no encerramento do FESTIVAL VALE 
CURTAS, no dia 08 de novembro de 2008. 

9.2 O VALE CURTAS prevê como premiação a entrega de troféus para 
Primeiro, Segundo e Terceiro lugares geral, com exceção do vídeo clip, que 
somente concorreram entre si, primeiro lugar em cada gênero e primeiro 
vídeo/filme local. Caso haja parceiros, serviços e prêmios financeiros.  
 

9.3. A Direção do Festival prevê Menção Honrosa nas três seletivas, aos 
filmes que se destacarem. 

10. ACERVO 

10.1. Os realizadores que inscreverem seus vídeos/filmes no VALE 
CURTAS estarão automaticamente cedendo e autorizando os direitos dos 
mesmos, para incorporação e disposição do acervo do FESTIVAL, para 
exibição e veiculação sem fins comerciais, na íntegra ou parcialmente, bem 
como o material de divulgação, sem que para isso seja efetuado qualquer 
pagamento, inclusive de direitos autorais. 

10.2. Os trabalhos não serão devolvidos. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Pessoas diretamente ligadas à Organização do evento (Alegria Alegria 
Produções e Associação Raízes) e/ou Júri oficial não poderão concorrer no 
VALE CURTAS. 

 
11.2. Os trabalhos selecionados para a Mostra poderão ser difundidos por 
emissoras de TV, caso ocorra acordo entre a organização do evento e 
alguma emissora. 

 
11.3. Os trabalhos inscritos que não atenderem as exigências e/ou formato 
serão desclassificados pela Organização do evento. 

 
11.4. A organização do evento não se responsabilizará por imagens e 
músicas de terceiros, utilizadas nos trabalhos inscritos. Todo e qualquer 
ônus por problemas de direitos autorais recairão exclusivamente sobre o 
realizador/autor/diretor. 
 
11.5. Os casos não previstos neste regulamento serão analisados pela 
Organização do Festival Nacional de Curtas-Metragens do Vale do São 
Francisco – VALE CURTAS, cujas decisões são soberanas. 
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A inscrição de 1 (um) curta nesta Mostra implica na aceitação de todo o 
regulamento, sem restrições.  

 

Festival Vale Curtas: Coordenação: Chico Egídio  - Direção de Produção: 
Solange Soares  

*Cidades pertencentes a RIDE – Rede Integrada de Desenvolvimento 
Econômico - Pólo Juazeiro/BA - Petrolina/PE 
Vale do São Francisco: 
BAHIA: Juazeiro; Curaçá; Casa Nova; Sobradinho. 
PERNAMBUCO: Petrolina; Lagoa Grande; Orocó; Santa Maria da Boa Vista. 


